
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS


ANEXO I

PROT.:

REQUERIMENTO DE VACÂNCIA (servidor efetivo)

Servidor >


Matrícula>

Lotação>


Cargo Efetivo / Função


 Excelentíssimo Senhor Doutor Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Amazonas.

O(a) servidor(a), acima identificado(a), solicita a Vossa Excelência vacÂncia do cargo que ocupa, nos termos da Lei 8.112/1990, art. 33, inciso VIII, em virtude de posse em outro cargo inacumulável de ________________________________________________________________________

no(a) ____________________________________________________________ com efeitos a partir de ________/________/__________. 

Seguem, em anexo, os seguintes documentos:

(  )    declaração de bens;

(  )    certidão de entrega da carteira de identidade funcional e do crachá de identificação;

(  )    certidão negativa de pendências com a Biblioteca;

(  )    certidão de devolução das carteiras assistenciais do(a) servidor(a) e de seus dependentes;

(  )    cópia completa da declaração de imposto de renda do(a) servidor(a);

  (  )   cartão de estacionamento;

  (  )   declaração de que não responde a  Processo Administrativo Disciplinar.

  Manifesto minha opção quanto aos direitos abaixo elencados:



1.    Das Férias:

(     )   Recebimento de Indenização
(     )   Certidão referente à aquisição do direito

2.    Da Gratificação Natalina:

(     )   Recebimento de Indenização
(     )   Certidão referente à aquisição do direito

Em ____ /___ /______                                     ________________________________

          Servidor(a)



1.    GABINETE DA PRESIDÊNCIA

          Encaminhe-se à Diretoria Geral.

Manaus, ____ /____ /_______    

__________________________________

Presidente do TRE/AM


2.      GABINETE DA DIRETORIA GERAL

          Encaminhe-se à Secretaria de Gestão de Pessoas.

Manaus, ____ /____ /_______  

____________________________________

Diretor do TRE/AM



3. SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

             À COED para as providências.

Em ____ /____ /_____      ______________________

                                         Secretário da SGP


4.COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

      À SEGED para elaboração de Portaria e posterior remessa ao Gabinete da SGP.

       Em____/____/____                         ________________________

                                                                      Coordenador da COED

5. SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

           Em face da Portaria de fls. ______ , encaminhe-se os autos à COPES.

           Em ____ /____ /_____      ________________________

                                                Secretário da SGP


6. COORDENADORIA DE PESSOAL

     À SEREF  para  as  providências  a  seu  cargo.   Após, encaminhe-se  os  autos à    

     SEINP/SEPAG para Informação.

         Em _____/____/_____                   ________________________

                                                                       Coordenador da COPES



